
Decretos
DECRETO Nº 52.469, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a redação de dispositivos do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº
8.468, de 8 de setembro de 1976, que dis-
põe sobre o controle da poluição do meio
ambiente, confere nova redação ao artigo
6º do Decreto nº 50.753, de 28 de abril de
2006, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir relacionados do

Regulamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações posteriores, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - O artigo 20:
“Artigo 20 - Para efeito de utilização e preservação

do ar, o território do Estado de São Paulo fica dividido
em Regiões, denominadas Regiões de Controle de
Qualidade do Ar - RCQA.

§ 1º - As regiões a que se refere este artigo deve-
rão coincidir com as Regiões Administrativas do Esta-
do, estabelecidas no Decreto nº 52.576, de 12 de
dezembro de 1970, com suas alterações posteriores.

§ 2º - Para a execução de programas de controle
da poluição do ar, qualquer Região de Controle de
Qualidade do Ar poderá ser dividida em sub-regiões,
constituídas de um, de dois ou mais Municípios, ou,
ainda, de parte de um ou de partes de vários Municí-
pios.

§ 3º - A abrangência da sub-região de gerencia-
mento da qualidade do ar onde houver estação de
medição da qualidade do ar será:

1. para o ozônio, o território compreendido pelos
municípios que, no todo ou em parte, estejam situados
a uma distância de até 30km da estação de monitora-
mento da qualidade do ar;

2. para os demais poluentes, o território do municí-
pio onde está localizada a estação de monitoramento
da qualidade do ar;

3. nos casos de conurbação, a CETESB poderá,
mediante decisão tecnicamente justificada, ampliar a
área compreendida pela sub-região, de modo a incluir
municípios vizinhos.

§ 4º - No caso de estação de medição da qualidade
do ar não operada pela CETESB, a validação dos dados
implicará na verificação da adequabilidade do local em
que ela estiver instalada, dos procedimentos operacio-
nais e da manutenção dos equipamentos utilizados,
conforme diretrizes e procedimentos estabelecido pela
CETESB.”; (NR)

II - O artigo 23:
“Artigo 23 - Determina-se o grau de saturação da

qualidade do ar de uma sub-região quanto a um
poluente específico, cotejando-se as concentrações
verificadas nos últimos 3 (três) anos com os Padrões de
Qualidade do Ar (PQAR) estabelecidos no artigo 29
deste Regulamento e na Resolução CONAMA n° 3/90
ou regulamentação correlata superveniente.

§ 1º - As sub-regiões a que se refere este artigo
serão classificadas de acordo com os seguintes critérios:

1. para exposição de longo prazo:
a) sub-regiões com 3 (três) anos representativos:
1. saturada (SAT): média aritmética das médias

anuais dos últimos 3 (três) anos maior que o PQAR;2.
em Vias de Saturação (EVS): média aritmética das
médias anuais dos últimos 3 (três) anos maior que
90% (noventa por cento) do PQAR;

3. não Saturada (NS): média aritmética das médias
anuais dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90%
do PQAR;

b) sub-regiões com 2 (dois) anos representativos:
1. SAT: média aritmética das médias anuais dos 2

(dois) anos maior que 90% (noventa por cento) do
PQAR;

2. EVS: média aritmética das médias anuais dos 2
(dois) anos maior que 80% (oitenta por cento) do
PQAR;

3. NS: média aritmética das médias anuais dos 2
(dois) anos menor ou igual a 80% (oitenta por cento)
do PQAR;

c) sub-regiões com 1 (um) ano representativo:
1. SAT: média anual maior que 90% (noventa por

cento) do PQAR;

2. EVS: média anual maior que 80% (oitenta por
cento) do PQAR;

3. NS: média anual menor ou igual a 80% (oitenta
por cento) do PQAR;

2. para exposição de curto prazo:
a) sub-regiões com 3 (três) anos representativos:
1. SAT: 4° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. NS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

b) sub-regiões com 2 (dois) anos representativos:
1. SAT: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. NS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

c) sub-regiões com 1 (um) ano representativo:
1. SAT: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. NS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

d) sub-regiões com nenhum ano representativo:
1. SAT: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. onde não se aplicarem as disposições anteriores

por ausência de dados de monitoramento, a CETESB
poderá propor a classificação das sub-regiões quanto
ao grau de saturação com base nos dados disponíveis
sobre as fontes fixas já instaladas e as fontes móveis
em circulação nas características da região e, se neces-
sário, no uso de modelos de dispersão.

§ 2º - As sub-regiões consideradas saturadas serão
classificadas, quanto a sua severidade, de acordo com
os seguintes critérios:

1. para exposição de curto prazo:
a) Ozônio (O3)
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 160 e menor
ou igual a 200 µg/m3;

2. Sério: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 200 e menor ou igual
a 240 µg/m3;

3. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 240 µg/m3.

b) Partículas inaláveis (MP10)
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 150 e menor
ou igual a 250 µg/m3;

2. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 250 µg/m3.

c) Partículas Totais em Suspensão (PTS)
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 240 e menor
ou igual a 375 µg/m3;

2. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 375 µg/m3.

d) Fumaça
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 150 e menor
ou igual a 250 µg/m3;

2. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 250 µg/m3.

e) Monóxido de Carbono (CO)
1. Moderado: a segunda concentração máxima da

média de 8 horas medida nos últimos três anos maior
que 9 e menor ou igual a 15 ppm;

2. Severo: a segunda concentração máxima da
média de 8 horas medida nos últimos três anos maior
que 15 ppm.

f) Dióxido de Nitrogênio (NO2)
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 320 e menor
ou igual a 1130 µg/m3;

2. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 1130 µg/m3.

g) Dióxido de enxofre (SO2)
1. Moderado: a segunda concentração máxima

medida nos últimos três anos maior que 365 e menor
ou igual a 800 µg/m3;

2. Severo: a segunda concentração máxima medida
nos últimos três anos maior que 800 µg/m3.

2. para exposição de longo prazo:
a) Partículas inaláveis (MP10)

1. Moderado: a concentração média máxima medi-
da nos três últimos anos maior que 50 e menor ou
igual a 70 µg/m3;

2. Severo: a concentração média máxima medida
nos três últimos anos maior que 70 µg/m3.

b) Partículas Totais em Suspensão (PTS)
1. Moderado: a concentração média máxima medi-

da nos três últimos anos maior que 80 e menor que
110 µg/m3;

2. Severo: a concentração média máxima medida
nos três últimos anos maior que 110 µg/m3.

c) Fumaça
1. Moderado: a concentração média máxima medi-

da nos três últimos anos maior que 60 e menor que 80
µg/m3;

2. Severo: a concentração média máxima medida
nos três últimos anos maior que 80 µg/m3.

d) Dióxido de enxofre (SO2)
1. Moderado: a concentração média máxima medi-

da nos três últimos anos maior que 80 e menor que
125 µg/m3;

2. Severo: a concentração média máxima medida
nos três últimos anos maior que 125 µg/m3.

e) Dióxido de Nitrogênio (NO2)
1. Moderado: a concentração média máxima medi-

da nos três últimos anos maior que 100 e menor que
160 µg/m3;

2. Severo: a concentração média máxima medida
nos três últimos anos maior que 160 µg/m3.

§ 3º - Para efeito de aplicação deste artigo, consi-
dera-se o seguinte:

1. ano representativo: aquele cujo número de valo-
res diários válidos de amostragem da qualidade do ar
em cada quadrimestre seja maior que 50% (cinqüenta
por cento) do total amostrado, respeitadas as metodo-
logias de freqüência de amostragem;

2. média anual válida de amostragem da qualidade
do ar: somente aquela obtida em ano representativo;

3. valor diário válido de amostragem da qualidade
do ar: valor obtido em dia em que 2/3 (dois terços) dos
dados horários são válidos;

4. dado horário válido: aquele que foi submetido a
análise técnica e validado, pela CETESB;

5. médias anuais de valores de amostragem da
qualidade do ar: médias calculadas nos termos do arti-
go 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA n°
3/90, ou regulamentação correlata superveniente;

6. valor diário de cada poluente: concentração
máxima verificada no dia, observados os tempos de
exposição dos padrões de curto prazo estabelecidos no
artigo 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA
n° 3/90, ou regulamentação correlata superveniente.

§ 4º - As sub-regiões a que se refere este artigo
serão classificadas anualmente, mediante Resolução

do Secretário do Meio Ambiente, por proposta da
CETESB aprovada pelo CONSEMA.”; (NR)

III - O artigo 24:
“Artigo 24 - Nas sub-regiões em vias de saturação e

nas já saturadas, a Companhia de Tecnologia de Sanea-
mento Ambiental - CETESB estabelecerá um Programa
de Redução de Emissões Atmosféricas - PREA para os
empreendimentos que se encontrem em operação.

§ 1º - Serão integrantes do PREA, além das fontes
móveis, o conjunto de empreendimentos que integrem
a classe A da curva ABC, que será definida por subre-
gião e calculada com base no inventário do(s) poluen-
te(s) que gerou(ram) a saturação.

§ 2º - A renovação da Licença de Operação dos
empreendimentos integrantes do PREA condiciona-se
às seguintes exigências técnicas especiais:

1. a utilização de sistemas de controle de poluição
do ar baseados na melhor tecnologia prática disponí-
vel, tanto para processos produtivos, como para equi-
pamentos de controle propriamente ditos;

2. a implementação de Plano de Monitoramento
das Emissões Atmosféricas, segundo Termos de Refe-
rência estabelecidos pela CETESB;

3. a partir de janeiro de 2013, o cumprimento de
metas de redução de emissões, em termos de prazo e
quantidade, estabelecidas pela CETESB para empreen-
dimentos localizados em sub-regiões SAT:

a) as metas de redução de emissão serão estabele-
cidas tomando por base a contribuição relativa do
empreendimento no inventário das fontes fixas e
móveis de poluição da respectiva sub-região;

b) a cada renovação da Licença de Operação a
meta de redução poderá ser revista tendo por base o
atingimento da meta anterior;

c) para o cumprimento das metas de reduções de
emissões poderá ser utilizado o mecanismo de com-
pensação de emissões por poluente estabelecido no
artigo 42-A deste decreto.”; (NR)

IV - O artigo 42:
“Artigo 42 - Fontes novas de poluição ou no caso

da ampliação das já existentes que pretendam instalar-
se ou operar, quanto à localização, serão:

I - proibidas de instalar-se ou de operar quando, a
critério da CETESB mediante motivação técnica, houver
o risco potencial a que alude o inciso V do artigo 3º
deste Regulamento, ainda que as emissões provenien-
tes de seu processamento estejam enquadradas nos
incisos I, II, III e IV do mesmo artigo;

II - quando localizarem-se em regiões SAT e EVS e
aludidas no anexo 11, obrigadas a compensar, confor-
me estabelecido no artigo 42-A, em 110% (cento e dez
por cento) e 100% (cem por cento) das emissões
atmosféricas a serem adicionadas dos poluentes que
causaram os estados, respectivamente, de SAT ou EVS.
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